INDICAÇÃO N° 882/2025


INDICO A REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO SOBRE O IMPACTO ECONÔMICO DA TRANSFORMAÇÃO DA PERIMETRAL SUDESTE EM MÃO ÚNICA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO – MT.


PROFª SILVANA PERIN - MDB, vereadora com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Saneamento e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade realização de estudo técnico sobre o impacto econômico da transformação da Perimetral Sudeste em mão única, no município de Sorriso – MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando a importância da Perimetral Sudeste como eixo estratégico de mobilidade urbana e seu papel na ligação entre diferentes bairros e regiões comerciais do município;

Considerando a proposta de alteração do fluxo da referida via para mão única e os possíveis reflexos sobre o tráfego, o comércio e a circulação de pessoas e mercadorias;

Considerando a necessidade de avaliar os impactos econômicos decorrentes dessa modificação, incluindo os efeitos sobre a atividade comercial local, o deslocamento da força de trabalho, o acesso a serviços públicos e privados, bem como a possível geração ou redução de empregos na região afetada;

Considerando que mudanças no sistema viário devem ser precedidas de estudos técnicos embasados, que considerem não apenas a fluidez do trânsito, mas também os impactos sociais e econômicos sobre os moradores, empresários e trabalhadores da localidade;

Considerando a importância da elaboração e apresentação de estudo técnico detalhado sobre os impactos econômicos da transformação da Perimetral Sudeste em mão única, contemplando aspectos como mobilidade urbana, geração de empregos, movimentação comercial e os efeitos para os empreendimentos situados ao longo da via.
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Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de agosto de 2025.



PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
